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EXCELENTÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MURIAÉ EM FUNÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
161/2019 

 
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
 

A empresa RIBEIRO APOIO ADMINISTRATIVO E COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

25.040.889/0001-61, sediada na Rua Oliveira Viana, 1868, Boqueirão, Curitiba, PR, por intermédio de seu 

representante legal ao final indicado, , tempestivamente, vem, baseando-se na Lei Federal nº 8666/93, à presença 

de Vossa Senhoria, a fim de interpor recurso em face da aceitação da empresa CIANTEC CIENCIA E 

TECNOLOGIA EIRELI  no pregão presencial 161/2019. 

I – DOS FATOS 

 

Ocorre que, após verificar a documentação da empresa ciantec, observa-se que a desacordo com a 

Constituição Federal e legislação pertinente. 

II – DAS RAZÕES DA SOLICITAÇÃO 

 

Acontece que ao verificar a documentação da empresa CIANTEC CIENCIA E TECNOLOGIA EIRELI, foi 

apreciado que a mesma não possui o Objeto social pertinente ao objeto do certame, conforme o entendimento do 

Acórdão 642/2014-Plenário, TC 015.048/2013-6, relator Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, 19.3.2014. 

 

Vejamos abaixo o CNPJ do Licitante: 
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Entendemos que Nesse caso, a não desclassificação da empresa com documentação errônea, poder-se-

ia, além de convalidar uma irregularidade, estar inobservando o princípio da isonomia entre os licitantes, de grande 

importância nas licitações públicas, colocando no mesmo nível empresas em situação irregular e licitantes que 

cumprem ordinariamente suas obrigações tributárias. 

 

Em recente acórdão proferido pelo TCU (acórdão 759/17), cuja leitura dos fatos se faz interessante, o 

Tribunal reafirmou o entendimento pacificado de que: "A administração deve abster-se de convocar licitantes cujo 

ramo de atividade econômica seja incompatível com o objeto da licitação realizada". Entendimento este já esposado 

no acórdão 67/00 do Plenário e no acórdão 1.021/07 – Plenário em que o rel. min. Marcos Vilaça assenta o 

entendimento de que "inviável a habilitação de licitante cujo objeto social é incompatível com o da licitação". 

 

Conforme demonstramos cabalmente em nossa explanação é fato que manter a empresa CIANTEC 

CIENCIA E TECNOLOGIA EIRELI. classificada frustra o caráter competitivo e vai contra os preceitos normativos de 

equidade. 
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III – DO DIREITO 

 

De acordo com o inciso XXI, do art. 37º, da Constituição Federal, administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

 

O art. 3, da Lei nº 8666/93, dispõe: 

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.           

 

IV – DO PEDIDO 

 

Ante todo o exposto requer a Recorrente: 

 

 Se digne Vossa Senhoria a receber tempestivamente a presente solicitação, determinando-se o 

seu imediato processamento. 

 

 Julgado procedente o pleito da recorrente, para que seja efetuada a desclassificação do licitante 

CIANTEC CIENCIA E TECNOLOGIA EIRELI. 

 



 

4/4 

 Caso a Comissão de Licitação entenda não alterar o resultado, que encaminhe o presente recurso 

para apreciação da autoridade hierarquicamente superior. 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

Curitiba, 03 de Outubro de 2019. 

 
 
 

 
_________________________________________________________________ 

RIBEIRO APOIO ADMINISTRATIVO E COMERCIO EIRELI 
LUCIANA RIBEIRO DOS SANTOS 

CPF: 918.924.069-34 
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